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                                                                                                         Ficha 2 (variável)

         

 Disciplina: Direito Penal Econômico – Parte Especial  Código: DP057

 Natureza: 

 (     ) Obrigatória         

 (  x  ) Optativa

   (  x  ) Semestral                     (     ) Anual                     (     ) Modular

 Pré-requisito: DP417 Direito
Penal A e DP055 Direito
Penal Econômico – Parte
Geral

 Co-requisito:  Modalidade: (  x  ) Presencial      (     ) Totalmente EAD     (     ) CH em EAD: _______

 CH Total: 30h

 CH Semanal: 2h

 

Padrão (PD):
30h

 

Laboratório
(LB): Campo (CP): Estágio (ES): Orientada

(OR): 
Prática Específica
(PE): 

Estágio de Formação
Pedagógica (EFP):

EMENTA 

 

Direito Penal Econômico Brasileiro. Análise legislativa. Crimes Contra a Economia Popular. Crimes Contra o Sistema Financeiro Nacional. Crimes
Contra as Relações de Consumo. Crimes Contra a Ordem Tributária. Lavagem de Dinheiro. Corrupção. Crimes Contra o Mercado de Capitais.
Organizações Criminosas. Compliance. Perspectivas Futuras.

 

 

 

 

 

 

                                                                                                              PROGRAMA

 

1) Direito Penal Econômico Brasileiro.

2) Análise legislativa.

3) Crimes Contra a Economia Popular.

4) Crimes Contra o Sistema Financeiro Nacional.

5) Crimes Contra as Relações de Consumo.



6) Crimes Contra a Ordem Tributária.

7) Lavagem de Dinheiro.

8) Corrupção.

9) Crimes Contra o Mercado de Capitais.

10) Organizações Criminosas.

11) Compliance. 

12) Perspectivas Futuras.

 

 

 

OBJETIVO GERAL

 

Analisar a tipologia dos delitos econômicos e empresariais.

 

 

OBJETIVO ESPECÍFICO

 

Discussão dos delitos econômicos e empresariais em espécie. Estudo de casos práticos envolvendo delitos econômicos e empresariais.

 

 

PROCEDIMENTOS DIDÁTICOS

 

Aulas expositivas. Discussões em sala de aula. Estudo de casos concretos. Leituras obrigatórias e fichamento.

 

 

 

FORMAS DE AVALIAÇÃO

 

Avaliação escrita e avaliação de participação em sala de aula.
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                                *OBS: ao assinalar a opção CH em EAD, indicar a carga horária que será à distância.
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